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SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR DO SUL DO PIAUÍ – SESSPI 
FACULDADE DO CERRADO PIAUIENSE – FCP 
DIREÇÃO ACADÊMICA – DA 

COORDENAÇÃO DO CURSO DE BACHARELADO EM DIREITO – CD 

PROCESSO SELETIVO DOCENTE – EDITAL – FCP N.º 001/2022 
 

RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO DE DOCENTES 
 

A DIREÇÃO ACADÊMICA e a COORDENAÇÃO DO CURSO DE BACHARELADO EM 
DIREITO DA FACULDADE DO CERRADO PIAUIENSE (FCP), em conformidade com o Edital – 
FCP n.º 001/2022, de 20 de janeiro de 2022, em atenção à Portaria-DA-FCP n.º 005/2022, de 01 
de fevereiro de 2022, que determinou o adiamento da publicação do resultado, e de acordo como 
RESULTADO DA ANÁLISE CURRICULAR informado pela Comissão Examinadora do certame, 
apresenta o 

  
RESULTADO PRELIMINAR DO PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE DOCENTE 

POR TEMPO DETERMINADO DOS CANDIDATOS INSCRITOS 
 

em ordem de classificação decrescente, conforme a seguinte tabela: 
 

N.º CANDIDATO(A) RG PONTUAÇÃO 

01 DANILO LEONI GUEDES NOGUEIRA 2.137.446-SSP/PI 8,2 

02 HERBERT BARBOSA RIBEIRO 3.077.905-SSP/PI 5,5 

03 LÍVIA VANESSA NOGUEIRA MASCARENHAS 2.942.731-SSP/PI 5,5 

04 LUCILENE DE FREITAS CUNHA RUFO 2.770.328-SSP/PI 4,8 
 

Art. 1.º - O resultado acima foi obtido através da análise dos títulos e documentos 
apresentados pelos candidatos, conforme a tabulação de pontuação do barema disposto no Anexo 
I do Edital – FCP n.º 001/2022. 

Art. 2.º - O candidato poderá interpor recurso, presencialmente, indicando os pontos a 
serem examinados, mediante requerimento dirigido à Direção Acadêmica e protocolado na 
Coordenação do Curso, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a partir da publicação do resultado 
final. 

Art. 3.º - Os recursos serão julgados em primeira instância pela Comissão Examinadora. 
Recursos inconsistentes e extemporâneos serão indeferidos preliminarmente. O resultado dos 
recursos será divulgado na Secretaria Acadêmica da Faculdade do Cerrado Piauiense. 

Art. 4.º Após a classificação final, será convocado por meio de portaria própria o candidato 
aprovado, conforme a relação dos candidatos aprovados na seleção, por ordem de classificação. 

 
Corrente, Estado do Piauí, 04 de fevereiro de 2022. 
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